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ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

Beira Rio nº 20, centro, Passo de Torres/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, torna público, para 

conhecimento dos interessados que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo 

objeto está abaixo definido, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações posteriores, regulamentada em ambito municipal pela Lei Municipal nº 733, de 13 de abril de 

2011, do Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017, Decreto Municipal n° 129, de 04 de novembro de 2021, 

Decreto Municipal n° 080, de 14 de julho de 2021  e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

respectivas alterações posteriores, assim como as demais legislações pertinentes e as cláusulas, especificações e 

recomendações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais 

vantajosa para futura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa(as) especializada para execução de Serviços 

técnicos de Engenharia para elaboração de projetos executivos, projetos básicos e para Fiscalização, conforme 

detalhamento do objeto, detalhamento dos serviços, quantitativos e demais especificações constantes no Edital e 

seus Anexos. 

1.1.1. A licitação será dividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 

2. DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme 

indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

DATA DA ABERTURA: 03/08/2022. 

HORA: 17h00min 

LOCAL: Na sede do Centro Administrativo Municipal, sito a Rua Beira Rio nº 20, centro, Passo de 

Torres/SC. 

2.2. Os envelopes contendo “Proposta de Preços”, “Documentos de habilitação” e “Declarações” se for o caso, 

deverão ser protocolados até as 16h00min do dia 03/08/2022, na Sala de Licitações da Prefeitura do 

Município de Passo de Torres/SC, sob pena de preclusão ao direito de participar no presente certame. 

2.3. A sessão de pregão poderá ser suspensa, caso o Pregoeiro constate tal necessidade, sendo os participantes 

credenciados, comunicados da data e horário da reabertura da sessão. 

2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste 

evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo local e horário supramencionado, independentemente de nova comunicação. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e, que atenderem as condições de participação e 

demais exigências constantes neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos que passamos a chamar de 

ENVELOPE Nº 01, ou envelope da “PROPOSTA DE PREÇOS” e o ENVELOPE Nº 02, ou envelope da 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, no local, data e horário indicados neste Edital. 

3.3. Para fins de obtenção dos benefícios dispensados pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações 

posteriores, as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, deverão apresentar no ato do 

credenciamento ou no envelope de nº 03 “DECLARAÇÃO(ÕES)”, caso não se faça representar na sessão 
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pública, Certidão Simplificada da Junta Comercial ou comprovação do enquadramento emitida pela 

Secretaria da Receita Federal, juntamente com declaração de que se enquadram nesta categoria jurídica 

empresarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

alterações posteriores (Anexo III). 

3.3.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 

Federal nº 123/06 e alterações posteriores. 

3.3.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais), em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei 

Federal nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

alterações posteriores receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

Federal nº 123/06 e alterações posteriores às ME/EPP. 

3.3.1.2. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123/06 e alterações posteriores receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, às ME/EPP. 

3.4. Nos itens cujo valor for igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) na forma do art. 48, inciso I da 

Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores a participação é exclusiva as microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, salvo se não houver no mínimo três fornecedores competitivos, 

enquadrados como tal. 

3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.5.1. Que não se enquadrem nas condições de participação do presente instrumento convocatório; 

3.5.2. Em regime de falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

3.5.3. Em dissolução ou em liquidação; 

3.5.4. Em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.5.5. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93; 

3.5.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n° 

10.520/02; 

3.5.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

3.5.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.10. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.6. A participação nesta Licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso. 

3.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante. 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Passo de Torres, através do setor responsável da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, a qual será responsável pela regulamentação e desta aquisição e 

executora do Pregão Presencial para o Registro de Preços. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade desta 

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
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regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo dos quantitativos de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

6. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

6.1. Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, com poderes gerais de 

representação, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidamente munidos de 

documentos que os habilitem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, se for o caso. 

6.1.1. Em razão da PANDEMIA decorrente do COVID-19, os representantes devem necessariamente estarem 

equipados com máscara facial, sob pena de não poderem ter acesso a sala de licitações; 

6.1.2. Os representantes que, eventualmente, tiverem a manifestação de quaisquer dos sintomas do COVID- 

19 se furtem de se fazerem presentes na sessão pública e substabeleçam seus poderes a outra pessoa ou, 

caso já estejam comuniquem ao senhor pregoeiro para que sejam tomadas as medidas de saúde pública 

pertinentes. 

6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, não sendo admitida em razão da COVID-19, a presença 

mais de uma pessoa por empresa na sala de licitações, sendo o credenciado o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

6.3. Para comprovar a condição de representante da licitante, o credenciado deverá apresentar: 

6.3.1. Se representada pelo DIRIGENTE/PROPRIETÁRIO/SÓCIO; 

6.3.1.1. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 

6.3.1.2. Cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante e em 

caso de dirigente eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 

assembleia em que se deu a eleição (comprovando que tem poderes para tomar e assinar 

decisões pela empresa); 

6.3.1.3. Documento de identidade de fé pública. 

6.3.2. Se representada por PROCURADOR; 

6.3.2.1. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 

6.3.2.2. Cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante e em 

caso de dirigente eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 

assembleia em que se deu a eleição (comprovando que tem poderes para tomar e assinar 

decisões pela empresa); 

6.3.2.3. Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar a empresa na 

licitação em todas as suas fases e todos os demais atos, em nome da licitante; 
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6.3.2.4. Documento de identidade de fé pública. 

6.4. O credenciamento deverá ser entregue e comprovado ao Pregoeiro na sessão de abertura, por meio de 

documentos, separadamente dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documento de Habilitação”. 

6.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. No caso de 

cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro, à vista do original. 

6.6. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos impossibilitará o 

credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o 

obteve, sem prejuízo da proposta apresentada por escrito. 

6.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, desde que previamente autorizado 

pelo Pregoeiro, cuja negativa deverá ser devidamente fundamentada. 

6.8. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa nesta licitação, sob 

pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas. 

6.9. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, 

implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais, lavrando-se 

em ata o ocorrido e, permanecendo tão-somente no certame a sua proposta escrita. 

6.10. A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, quando do início da abertura dos envelopes de 

propostas. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE 

01) E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) E DECLARAÇÕES (ENVELOPE 03) 

7.1. Os envelopes de PROPOSTA DE PREÇO, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DECLARAÇÕES (se 

for o caso), deverão estar devidamente lacrados e rubricados e seu fecho, identificados em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

AO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES  

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
FONE / FAX:  

E-MAIL: 

 

AO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES  

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  

CNPJ: 
FONE / FAX:  
E-MAIL: 

 

AO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES  

ENVELOPE 03 – DECLARAÇÕES MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  

CNPJ: 
FONE / FAX:  
E-MAIL: 

7.2. Não serão aceitas propostas de preços, documentos de habilitação e declarações remetidos via fac-símile 

(fax), e-mail ou via postal (correios). 

7.3. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado no item próprio 

deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao 

Pregoeiro os seguintes documentos: 

8.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separadamente dos envelopes contendo a 

proposta de preço e os documentos de habilitação, conforme formulário modelo constante no Anexo II 

do presente edital; 

8.1.1.1. A não entrega da declaração de que trata o item 8.1.1 deste edital ou a entrega da declaração 

com conteúdo diverso do apresentado no formulário modelo constante no Anexo II, obstará o 

acesso ao certame, impossibilitando a abertura dos envelopes. 

8.1.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste edital. 

8.1.2. Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, quando 

for o caso, dar-se-á conforme formulário modelo constante no Anexo III do presente edital, sob pena de 

não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações 

posteriores e alterações posteriores; 

8.1.2.1. Para o devido enquadramento como microempresa, ou empresa de pequeno ou equiparado, 

para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, 

o pregoeiro analisará o disposto neste instrumento convocatório e legislação pertinente, em 

especial: 

8.1.2.1.1. O enquadramento do licitante interessado dentro dos limites dispostos no artigo 3°, 

em especial as vedações fixadas no § 4°, todos da Lei Complementar Federal nº 

123/06 e alterações posteriores; 

8.1.2.1.2. Deixar de entregar declaração de que trata o item 8.1.2 deste edital ou entregar a 

declaração com conteúdo diverso do apresentado no formulário modelo constante 

no Anexo III; e 

8.1.2.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou equiparada sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e legislação 

pertinente. 

8.2. Caso a licitante não enviar representante, à entrega da(s) declaração(ões) constante(s) do(s) item(ns) 8.1.1 e 

8.1.2, se dará pela entregada do envelope nº 03 – DECLARAÇÃO(ÕES). 

8.2.1. Ficará dispensado de entregar a declaração de que trata o item 8.1.2 a empresa que não se enquadra 

microempresa, ou empresa de pequeno porte ou equiparada. 

8.3. Aberta a sessão, conferidas as declarações de que tratam o(s) item(ns) 8.1.1 e 8.1.2, efetuado o credenciamento 

dos representantes das licitantes, na presença do(s) licitante(s), ou seu(s) representante(s), o Pregoeiro examinará 

os envelopes de "PROPOSTA DE PREÇOS", "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 

"DECLARAÇÕES", que serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos proponentes ou seus representantes, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

8.3.1. Como condição prévia ao exame da proposta de preço do licitante, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.3.1.3. Cadastro de Sistema Inabilitados e Inidôneos mantidas pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS). 

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A1%3A%3A%3A%3A
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3AINIDONEOS
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 01 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I – Termo de Referência, 

deste edital, devendo obrigatoriamente, serem datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, em 

idioma nacional, em uma via, contendo a razão social completa e CNPJ da licitante, endereço completo, telefone, 

e endereço eletrônico (e-mail), se houver, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

com numeração e rubrica em suas folhas, devendo a última folha conter a  data e assinatura, devidamente 

identificada, por quem tenha poderes para essa finalidade, contendo: 

9.1.1. A especificação de cada item, sempre observadas às especificações constantes do Anexo I do presente 

edital, devendo conter ainda os preços unitários de cada item em Real (R$), em algarismos e o valor 

total da proposta, em Real (R$), em algarismos e por extenso; 

9.1.2. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data limite para apresentação das 

propostas neste Pregão; 

9.1.2.1. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com a respectiva assinatura, nº 

CPF, nº do RG, função e/ou cargo, tudo de modo legível; 

9.1.2.2. Local e data; 

9.1.2.3. Dados bancários, da empresa proponente: 

9.1.2.3.1. Nome e número do banco; 

9.1.2.3.2. Numero da agência bancária; 

9.1.2.3.3. Número da conta corrente. 

9.1.3. Especificações do objeto cotado; 

9.2. Ocorrendo discrepância entre os valores unitários e os respectivos totais, prevalecerá valor unitário, para efeito 

de cálculo do valor total. 

9.3. Nos preços propostos devem estar inclusos todos os custos relacionados para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constantes da proposta, não 

sendo aceito proposta com valores acima do valor máximo estipulado pela administração municipal conforme 

previsto neste edital e seus anexos.  

9.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da(s) licitante(s), não lhe(s) assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

9.5. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.  

9.6. Na hipótese prevista no subitem 9.5, estando presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os 

envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade por intermédio de procuração com 

poderes específicos inerentes ao presente pregão, à falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de 

tal fato.  

9.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição não prevista no Edital.  

9.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  
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9.9. É facultado a indicação, na proposta, do banco, agência e número da conta corrente, para efeito de pagamento, 

podendo ser apresentados até a data de assinatura do termo de contrato ou aceite ou instrumento equivalente. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS LANCES E DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento.  

10.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério estipulado no preâmbulo deste edital, 

observados os prazos máximos para o fornecimento do bem, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos no edital.  

10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

10.4. O Pregoeiro, fazendo uso do sistema informatizado, classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participação na fase de lances. 

10.4.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

10.5. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 

procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “menor preço por lote”.  

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.  

11.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  

11.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

11.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese na hipótese de participação de microempresa, ou empresa de pequeno 

porte ou equiparada, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006 e alterações posteriores.  

11.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e EQUIPARADA participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/EQUIPARADA. 

11.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/EQUIPARADA melhor classificado terá o direito de apresentar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos. 

11.4.3. Caso a ME/EPP/EQUIPARADA melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/EQUIPARADA participantes que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

segundo o estabelecido no subitem anterior. 

11.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/EQUIPARADA empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/EQUIPARADA assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/EQUIPARADA, ou ainda não existindo ME/EPP/EQUIPARADA 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 
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11.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços:  

11.5.1. Produzidos no País; 

11.5.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.5.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

11.6. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

11.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital.Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “menor preço por lote”. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará de julgamento da proposta. 

12.2. Como condição prévia ao julgamento da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar tenha usufruído do tratamento favorecido e diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n° 123/06 

e alterações posteriores, o Pregoeiro poderá consultar prover diligências para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar Federal n° 123/06 e 

alterações posteriores, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 

início de atividade no exercício considerado. 

12.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até 

o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 

percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar 

Federal n° 123/06 e alterações posteriores.  

12.2.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°- 

A, 10 e 12, da Lei Complementar Federal n° 123/06 e alterações posteriores, com a consequente recusa 

do lance de desempate ou qualquer outro item exclusivo, sem prejuízo das penalidades incidentes; 

12.3. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro poderá determinar 

diligências nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

12.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

12.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na 

forma determinada neste Edital. 
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13. DA HABILITAÇÃO – Envelope nº. 02 

13.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro procederá a análise dos requisitos de habilitação 

do(s) licitante(s), que apresentou(aram) a menor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 

neste edital. 

13.2. Para efeitos de habilitação no presente certame o(s) licitante(s), deverão apresentar a documentação a seguir 

descrita, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor designado pela Administração Municipal, 

ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), todos da sede (matriz) da 

proponente, em única via: 

13.2.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IV). 

13.2.2. Para fins da obtenção do tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, 

apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou comprovação do enquadramento emitida 

pela Secretaria da Receita Federal e declaração de Enquadramento com o art. 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e que não se enquadra em nenhuma das possibilidades previstas no art. 3º, § 4º. 

13.2.3. Relativos à habilitação jurídica: 

13.2.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.2.3.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.2.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.2.3.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.2.3.4.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

13.2.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

13.2.3.6.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2.3.7. No caso de Sociedade estrangeira: decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País. 

13.2.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado); 

13.2.4.2. Prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS, Fazenda Federal e Dívida 

Ativa da União, mediante certidão emitida expedida pela RFB – Receita Federal do Brasil 

do Estado onde for sediada a empresa; 

13.2.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei; 

13.2.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda 

do Município, do domicilio ou sede da empresa; 

13.2.4.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.2.4.6. Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT). 

13.2.5. Relativos à qualificação técnica: 

13.2.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, em 

conformidade com o disposto (exigido) no item 13.2.5 e seus subitens; 

13.2.5.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso 

o licitante se sagre vencedor do certame. 

13.2.5.2. Comprovação de Capacidade Técnica Operacional da Licitante e Capacidade Técnica 

Profissional do Resposável Técnico, através de atestados ou certidões referente a prestação de 

serviços de iguais características ao objeto licitado, fornecidos em nome da empresa 

proponente, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificado pelo 

CREA ou CAU, que comprove possuir aptidão para a execução dos seguintes serviços; 

13.2.5.2.1. Projeto, memorial descritivo e Orçamento de obras de Rodovia, num quantitativo 

mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto licitado, sendo permitida a 

soma de atestados; 

13.2.5.2.2. Projeto, memorial descritivo e Orçamento de obras de Pavimentação de Ruas com 

elementos intertravados em vias públicas, sendo permitida a soma de atestados;   

13.2.5.2.3. Apresentação de atestado de consultoria do controle ambiental para  projetos de 

Rodovias; 

13.2.5.2.4. Projeto, memorial descritivo e Orçamento de obras de Ciclovia; 

13.2.5.2.5. Projeto de Interseção de Vias; 

13.2.5.2.6. Projeto, Memorial Descritivo e Orçamento de obras de Terraplenagem em vias 

publicas;  

13.2.5.2.7. Projeto, Memorial Descritivo e Orçamento de obras de Drenagem vias públicas;  

13.2.5.2.8. Atestado de capacidade tecnica de projteo e orçamento de Bueiros (Galerias) 

Celulares de Concreto (BSCC / BDCC);  

13.2.5.2.9. Projeto e orçamento de obras de calçadas e/ou passeios com acessibilidade em vias 

públicas; 

13.2.5.2.10. Estudo e mensuração de Tráfego para Rodovia  

13.2.5.2.11. Estudo Geotécnico, num quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo 

do objeto licitado, sendo permitida a soma de atestados 

13.2.5.2.12. Elaboração de projetos urbanísticos num quantitativo mínimo de 50% em relação 

ao quantitativo do objeto licitado, sendo permitida a soma de atestados;  

13.2.5.2.13. Elaboração de projetos, memorial descritivo e orçamento de obra de pontes em 

concreto, num quantitativo mínimo de 50% em relação ao quantitativo do objeto 

licitado, sendo permitida a soma de atestados;  
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13.2.5.2.14. Elaboração de projetos e orçamento de fundação profunda, num quantitativo 

mínimo de 200 metros ou num quantitativo mínimo de 50% da área em relação ao 

quantitativo do objeto licitado, sendo permitida a soma de atestados; 

13.2.5.2.15. Levantamento e projeto de serviços topográficos planialtimétrico de obras de 

infraestrutura em vias publicas num quantitativo mínimo de 50% em relação ao 

quantitativo do objeto licitado.  

13.2.5.2.16. Fiscalização de obras de espaço público semelhante à Escola, posto de saúde 

e/ou outras obras edificante semelhante equivalente área mínima de 1000 metros 

quadrado; (LOTE 02) 

13.2.5.2.17. Fiscalização de obras com fundações profundas no mínima 500 metros de 

cravações ou área mínima edificante equivalente a 1000 metros quadrados 

construído; (LOTE 02) 

13.2.5.2.18. Fiscalização de estrutura de concreto armado para edificações equivalente área 

mínima de 1000 metros quadrado; (LOTE 02) 

13.2.5.2.19. Fiscalização de Estrutura Metálica de no Mínimo 500 metros quadrado de 

edificações; (LOTE 02) 

13.2.5.2.20. Fiscalização de Pavimentação asfáltica; (LOTE 02) 

13.2.5.2.21. Fiscalização de Pavimentação em bloco sextavado; (LOTE 02) 

13.2.5.2.22. Fiscalização de obras de terraplanagem; (LOTE 02) 

13.2.5.3.9.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

13.2.5.3.9.2. Em caso de dúvidas sobre a veracidade das informações 

apresentadas no documento supra o Sr. Pregoeiro, poderá 

promover diligencias com o fito de esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, na forma do § 3º, do 

art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.2.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede 

da proponente. 

13.2.6.1.1. Em se tratando de Certidão Negativa de Falência ou Concordata passada pelo 

poder judiciário do Estado de Santa Catarina, através do sistema ESAJ, a mesma 

deverá vir acompanhada de documento de igual teor emitido pelo sistema EPROC 

no link: https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 

13.2.6.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

13.3. Os documentos exigidos no presente certame deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 

abertura da sessão. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

13.4. Somente serão aceitos documentos originais, cópias autenticadas ou publicações legíveis, que ofereçam 

condições de análise por parte do pregoeiro. 

13.5. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a apresentação de seu(s) original(is). 

13.6. Será(ão) aceito(s) comprovante(s) de regularidade fiscal obtido(s) na rede Internet, condicionado que o(s) 

mesmo(s) tenha(m) sua autenticidade confirmada na fase de habilitação. 

13.7. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o item 13 e subitens deste edital deverão constar o 

nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que: 

13.7.1. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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13.7.2. Se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa 

no documento: válidos para matriz e filiais. 

13.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, entretanto, 

ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

13.8.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.9. Caso a licitante já tenha apresentado algum dos documentos exigidos, em conformidade, no ato do 

credenciamento, não se faz necessário a sua apresentação no envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

14. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o pregoeiro procederá 

à abertura do envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da autora da proposta de menor preço, realizando a 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital; 

14.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

14.3. Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada 

ás penalidades previstas. 

14.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para 

retirada até o prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.4.1. Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva 

do certame, conforme o item 10.4 deste Edital será(ão) devolvido(s) imediatamente à interessada. 

15. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

15.1. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo as informações da realização da sessão 

pública. 

15.2. A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s)  presente(s), 

devidamente credenciado(s) ou pelos demais não credenciados que o desejarem. 

16. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

16.1. As atribuições do/a pregoeiro/a são aquelas fixadas na legislação vigente. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recursos, ou apreciados e decididos os que eventualmente forem 

formulados, o relatório de julgamento será encaminhado à apreciação da autoridade competente para proceder à 

homologação o procedimento licitatório, podendo a autoridade competente converter o julgamento em 

diligência, para que a Comissão supra omissões ou esclareça aspectos do resultado apresentado. 

17.3. Mediante despacho fundamentado, poderá a autoridade competente: 

17.3.1. Revogar a licitação, para atender razões de interesse público ou conveniência administrativa, decorrente 

de fato superveniente, devendo anulá-la se verificar irregularidade insanável ou ilegalidade em seu 
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processamento, assegurados o contraditório e ampla defesa; 

17.3.2. Cancelar a adjudicação, se tiver conhecimento de fato, anterior ou posterior à abertura da licitação, que 

demonstre má-fé, ou comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica ou financeira do 

licitante declarado vencedor, disso não resultando para o mesmo, direito a qualquer ressarcimento ou 

indenização, ressalvado o direito a ampla defesa. 

17.4. Em qualquer das hipóteses dos subitens anteriores, serão assegurados o contraditório e ampla defesa; 

17.5. Adjudicado e homologado o objeto ao licitante vendedor, e, depois de transcorrido todos os prazos recursais. 

17.6. O despacho de homologação e a decisão a que se refere o subitem 17.1 serão publicados na imprensa oficial do 

Município ou afixados no mural público desta municipalidade. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, será formalizada ata de registro de preços, que obedecerá integralmente os 

termos do Anexo V, tendo o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

18.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.2.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) 

meses, vedada a sua prorrogação. 

18.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Dentro da validade e assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato (Anexo VI) ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. 

19.2. O prazo de vigência do contrato tem início na sua assinatura e término em 31/12/2022 ou 31/12/2023, 

dependendo do exercício financeiro no qual vir a ser assinado, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, da 

Lei Federal 8.666/93. 

19.3. Previamente à contratação, será realizada consultas, pela contratante, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público. 

19.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor, e aceita pela Administração. 

19.5.1. Na hipótese de quaisquer irregularidades no cadastro municipal, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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19.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar 

a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

20. DO PREÇO 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

20.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017. 

21. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

23.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

23.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

23.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

23.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

23.10. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, o 

licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

24.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

24.1.3. Apresentar documentação falsa; 

24.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6. Não mantiver a proposta; 

24.1.7. Cometer fraude fiscal; 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 24.1 e subitens ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.3.1. Advertência. 

24.3.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipal, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

24.3.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, por 

dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, conforme prazos e 

condições previstas neste Edital e anexos; 

24.3.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada no item 24.3.2.1 deste edital, aplicada em dobro na 

reincidência; 

24.3.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

24.3.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como 

no caso de os materiais não serem entregues a partir da data aprazada. 

24.3.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos 

consecutivos; 

24.3.4. Declaração de inidoneidade. 

24.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

24.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se 

o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO ADMINISTRATIVO E 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Qualquer empresa ou cidadão poderá, desde que, respeitados os prazos fixados nos §§ 1º e 2º do art. 41 da Lei 

Federal nº 8.666/93, solicitar esclarecimentos ou impugnar o edital do pregão, devendo a Administração julgar e 

responder o(s) pedido(s) de esclarecimento(s) e à(s) impugnação(ões) em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1º do art. 113 da referida Lei Federal nº 8.666/93. 

25.2. A impugnação e a solicitação de esclarecimento feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

25.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, desde que, a decisão 

altere as condições de apresentação de propostas, e, ou passe a exigir documento de habilitação na exigido 

incialmente. 

25.4. Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, 

solicitar esclarecimentos ou providências referentes ao presente edital do pregão. 

25.5. São requisitos para o conhecimento das impugnações e pedidos de esclarecimentos: 

25.5.1. Serem protocolizados dentro do prazo legal; 

25.5.2. Serem subscritos por representante habilitado legalmente ou identificado no processo para responder 

pela licitante;  

25.5.3. Serem apresentados e via original;  

25.5.4. Apresentar fundamentação plausível; e 

25.5.5. Serem subscritos por pessoa física detentora de direitos civis, políticos e sociais, nos casos de pedidos 

de impugnações e esclarecimentos feitos por pessoa física. 

25.6. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e 

motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra- 

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada 

vista dos autos. 

25.6.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

25.6.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

25.6.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

25.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente no protocolo desta 

municipalidade, no endereço indicado no Edital. 

25.7.1. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.8. Não serão conhecidas as impugnações, os recursos apresentados e os pedidos de esclarecimentos fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela licitante. 

25.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

25.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

25.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

25.13. As impugnações, recursos e contra razões deverão ser entregues no Protocolo Central do Municipio de Passo de 

Torres/SC ou via e-mail: licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br. 

25.13.1. Os documentos referentes aos recursos protocolados via e-mail deverão possuir autenticação eletrônica 

mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br
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das assinaturas. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a licitação, 

no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 

21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das 

Propostas e Documentos de Habilitação. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. Cópia do edital, informações e/ou quaisquer esclarecimentos acerca do Pregão Presencial poderão ser obtidos 

junto a Secretaria Municipal de Administração, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Passo de 

Torres/SC, de Segunda a Sexta - feira das 13h00min às 19h00, em dias úteis, e-mail: licitacao@prefeitura-

passo.sc.gov.br ou através do fone (48) 3548-0035, no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

26.11. Cópia deste Edital e seus Anexos poderá ser obtida pelos interessados, no Departamento de Compras e 

Licitações do Municipio de Passo de Torres/SC, no endereço e horários mencionados no subitem anterior. 

26.12. A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que 

estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 

26.13. A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste edital e em seus 

anexos. 

26.14. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

26.15. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Atendimento as condições de habilitação estabelecidas neste Edital; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento com o art. 3º da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 e que não se enquadra em nenhuma das possibilidades previstas no art. 3º, § 4º; 

Anexo IV – Declaração UNIFICADA; 

Anexo V – Ata de Registro de preços Locais de entrega;  

Anexo VI – Minuta contratual. 

 

mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br
mailto:licitacao@turvo.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 
 

 

 

18 

 

 

 

 

 

 

PASSO DE TORRES/SC, 20 de julho de 2022 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO  I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais 

vantajosa para futura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa(as) especializada para execução de Serviços 

técnicos de Engenharia para elaboração de projetos executivos, projetos básicos e para Fiscalização, conforme 

detalhamento do objeto, detalhamento dos serviços, quantitativos e demais especificações constantes no Edital 

e seus Anexos, obedecendo integralmente às descrições e quantitativos constantes na tabela a seguir: 

 

LOTE 01 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. MAX. V. TOTAL 

1 

Elaboração de projeto de pavimentação de Rodovias e 

Ruas , compreendendo: estudos geotécnicos; estudos 

hidrológicos; estudos de tráfego; levantamento 
topográfico; Levantamento planialtimétrico cadastral; 

desenho; projeto executivo geométrico; projeto de 

terraplenagem; projeto executivo de pavimentação; 
projeto executivo de drenagem; projeto de sinalização 

horizontal e vertical; projeto de calçadas e rampas de 

acessibilidade; orçamentos detalhados; memoriais 
descritivos e cronogramas físico-financeiros incluindo 

planilha de composição do BDI. 

M2 200.000 R$      3,25 R$ 650.000,00 

2 

Execução de serviços de topografia pertinentes à 
estudos em terrenos da municipalidade destinadas a 

edificações diversas, incluindo levantamentos 

planialtimétricos cadastrais e locações. 

M2 50.000 R$      1,50 R$ 75.000,00 

3 

Elaboração de projeto de desassoreamento de rios e 
canais , incluindo: cronograma físico financeiro, 

memoriais descritivos e preenchimento de tabelas 

exigidas por órgãos financiadores 

M3 20.000 R$      1,10 R$ 22.000,00 

4 

Elaboração de projeto e revitalização de iluminação 

pública para praças, avenidas, ruas, incluindo 

orçamento detalhado cronograma e memoriais 
descritivos (unidade-Pontos de iluminação) 

UN 1.000 R$    35,00 R$ 35.000,00 

5 

Elaboração de projeto de obras de artes especiais tais 

como: pontes, passagens de nível, bueiros celular, 

compreendendo estudos geotécnicos, estudos 
hidrológicos, e levantamento topográfico, levantamento 

planialtimétrico cadastral, desenho, projeto executivo 

geométricos e projetos complementares, incluindo 
orçamentos detalhados, memorias descritivos e 

cronograma físico-financeiro incluindo planilha de 
composição BDI. 

M2 1.000 R$    115,00 R$ 115.000,00 

6 

Elaboração de projeto de obras de contenção com 

enrocamento em rios, canais e lagoa compreendendo: 

estudos geotécnicos, estudos hidrológicos, e 
levantamento topográfico, levantamento 

planialtimétrico cadastral, desenho, projeto executivo 

geométricos e projetos complementares, incluindo 
orçamentos detalhados, memorias descritivos e 

cronograma físico-financeiro incluindo planilha de 

composição BDI. 

M3 1.000 R$  65,00 R$ 65.000,00 

TOTAL LOTE 01 R$ 962.000,00 
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LOTE 02 - FISCALIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. MAX. V. TOTAL 

7 

Fiscalização de obras com emissão de relatórios e 

medições conforme a exigência dos órgãos 

financiadores 

Hs 500 R$  175,00 R$ 87.500,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 87.500,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. DO OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As condições das vias principais e secundárias do Município de Passo de Torres/SC, que não estão 

pavimentadas são muito vulneráveis as tempestividades, necessitando de frequente manutenção para 

proporcionar boas condições de trafegabilidade, além de necessitarem na correção da acessibilidade, tornando 

a vida de portadores de necessidade especiais e com mobilidade reduzida ainda mais difícil, bem como tem o 

poder público municipal a intenção de ampliar a pavimentação das vias públicas municipais, além do já 

pavimentado, bem como elaboração de projetos desatinados a melhoria da rede física da municipalidade. Por 

este motivo é que propomos o investimento em pavimentação visando a melhoria das condições de trafego de 

veículos e de pedestres. O objetivo é proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço urbano, de forma 

segura, inclusiva e sustentável, pensando na qualidade de vida da população, bem como a melhoria das 

edificações já existentes e construção de novos ambientes públicos nas diversas áreas da municipalidade. 

2.2. A contratação de empresa especializada é de suma importância, pois o município não dispõe em seu quadro 

efetivo profissionais nas diversas especialidades exigidas, tampouco na quantidade demandada. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os produtos objeto do presente certame licitatório estão em perfeita consonância às exigências do parágrafo 

único do art. 1º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, pois a escolha dos mesmos pode perfeitamente  

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem 

de avaliação minuciosa, sendo inclusive encontrados facilmente no mercado. 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Na elaboração do(s) projeto(s) e serviços de topografia, a futura contratada deve observar o presente Termo de 

Referência e a orientação da equipe técnica da prefeitura de Passo de Torres/SC. 

4.2. A futura contratada antes de iniciar cada projeto deverá efetuar Visita técnica ao local da(s) obra(s); 

4.3. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 

4.4. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra. Deverão ser apresentados os 

seguintes produtos: 

4.4.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários à 

completa compreensão dos serviços a serem executados e materiais empregados na obra civil bem 

como todos os detalhes construtivos necessários; 

4.4.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e 

instalações, que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos 

que forem necessários; 

4.4.2.1. No memorial descritivo, de acordo com a Lei Federal nº 8.666, sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, é vedado incluir marcas, características e especificações 

exclusivas no objeto da licitação, a não ser quando for tecnicamente justificável, não se 

admitindo preferência por marcas. Assim sendo, as especificações devem ser bem 

detalhadas, incluindo as exigências consideradas necessárias, mas tomando-se cuidado 

de não restringir a competitividade da licitação. Recomenda-se, então, que as 

especificações técnicas sejam apresentadas de acordo com as exigências da lei. 

4.4.2.2. O memorial descritivo deverá conter, no mínimo, os seguintes itens na ordem indicada 

a seguir: 
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4.4.2.2.1. Objeto com descrição sumária da obra (sinalização, dimensões, finalidade, 

população beneficiada, etc.); 

4.4.2.2.2. Sistema construtivo (justificativa e soluções adotadas); 

4.4.2.2.3. Normatização; 

4.4.2.2.4. Mobilização, instalação e desmobilização; 

4.4.2.2.5. As especificações técnicas para cada projeto, na ordem apresentada neste 

termo de referência, constando no mínimo de: 

4.4.2.2.5.1. Materiais a serem empregados; 

4.4.2.2.5.2. Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 

4.4.2.2.5.3. Eventuais ensaios;  

4.4.2.2.5.4. Cuidados com manutenção;  

4.4.2.2.5.5. Descrição de acabamento; 

4.4.2.2.5.6. Manuseio e armazenagem dos materiais. 

4.4.2.2.6. Deverão ser levantados todos os quantitativos relativos aos serviços 

projetados, inclusive elaborada a memória de cálculo dos mesmos, bem 

como especificada as unidades relativas a cada item, não sendo admitida 

utilização de verba. 

4.4.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, 

incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos índices, em conformidade com a 

legislação pertinente, assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico 

competente – ART do CREA ou RRT do CAU. 

4.4.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência 

utilizado para cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços 

indicados nas fontes de consulta, com a seguinte ordem de preferência: 

4.4.4.1. Mediana de preços do SINAPI; 

4.4.4.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente 

aprovada por órgão ou entidade da administração, incorporando-se às composições de 

custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI; 

4.4.4.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco primeiros 

itens da curva ABC (apenas quando não houver cotação referencial no SINAPI ou 

tabelas oficiais); 

4.4.4.4. Revistas especializadas no ramo. 

4.4.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas. 

4.4.6. Os produtos a serem entregues em cada etapa são: 

4.4.6.1. Do Anteprojeto: 
 

 4.4.6.1.1. Orçamento estimativo; 

4.4.6.1.2. Pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido adotado), apenas 

uma cópia; 

4.4.6.1.3. Relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com custos 

comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à 

administração; 

4.4.6.1.4. Relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem projetados, com custos 

comparativos de gastos com energia, investimento e manutenção. A fiscalização 

irá escolher a opção mais viável à administração. 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 
 

 

 

22 

 

4.4.6.2. Do Projeto Básico: 

 4.4.6.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6ª da Lei Federal nº 

8.666/93); 

 4.4.6.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto, apenas uma cópia; 

 4.4.6.2.3. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

 4.4.6.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos); 

 4.4.6.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

 4.4.6.2.6. Caderno de especificações técnicas; 

4.4.6.3. Do Projeto executivo: 

 4.4.6.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo; 

 4.4.6.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03 cópias); 

 4.4.6.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos; 

 4.4.6.3.4. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

 4.4.6.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento); 

 4.4.6.3.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

 4.4.6.3.7. Caderno de especificações técnicas; 

 4.4.6.3.8. ART/RRT de todos os projetos; 

 4.4.6.3.9. ART/RRT da planilha orçamentária. 

4.5. Das Etapas do Projeto: 

4.5.1. Do Estudo Preliminar: 

4.5.1.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta que 

permitam a visualização da distribuição espacial e da volumetria do conjunto. 

4.5.2. Do Anteprojeto: 

4.5.2.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra; 

4.5.2.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e obras objeto deste 

Termo, bem como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução 

do empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e 

componentes da edificação; 

4.5.2.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do 

Estudo Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório técnico, contendo o 

memorial descritivo dos sistemas e componentes. 

4.5.3. Do Projeto Básico: 

4.5.3.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas 

as suas etapas; 

4.5.3.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

4.5.3.2.1. O projeto deverá ser acompanhado de orientações quanto ao uso, operação 

e conservação, de forma a não deixar dúvida e garantir um bom 

desempenho da obra e dos equipamentos nela instalados. 

4.5.3.3. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a CONTRATADA 

deverá justificar a alternativa que ela eleger como a melhor, considerando os aspectos 
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econômicos e operacionais e legais especificando-a ao final do trabalho; 

4.5.3.4. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados 

com base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será constituído por um relatório 

técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial 

de cálculo apresentados naquela etapa de desenvolvimento do projeto; 

4.5.3.5. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto 

básico contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora do certame deve 

dispor em seu quadro para consecução do objeto, assim como os requisitos mínimos 

necessários para a habilitação técnica. 

4.5.4. Do Projeto Executivo: 

4.5.4.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas 

as suas etapas; 

4.5.4.2. Na fase de detalhamento de projeto caberá ao engenheiro responsável veriguar, 

inspecionar os aspectos ambientais legais do traçado rodoviário no que tange a 

exequibilidade socio-economico-ambiental das soluções a serem apresetandas e 

comunicar o setor de planejamento quanto as incopatibilidades in loco constatados 

como mangues, dunas, turfas e etc para concepção e alternativas ambientalmente 

corretas. Tais detalhamento, especificações e projetos para solucionar os apontamento 

será as expensas do municipio.   

4.5.4.3. As soluções deverá ser concebido com alternativas que visem mitigar os danos  

ambientais compatibilizados que durante a fase executiva não cause perdas ao 

cronograma planejado. Visto aspectos ambientais que necessitem estudos e projetos de 

aprufanmento tecnico, isto deverá ser relatado ao fiscal de contrato do projeto. 

4.5.4.4. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

4.5.4.5. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com 

base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório 

técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo apresentado 

naquela etapa de desenvolvimento do projeto. 

4.5.5. Da Compatibilização de todos os projetos: 

4.5.5.1. Quando da contratação de projetos complementares, o projeto de arquitetura e os 

demais deverão ser analisados e compatibilizados, determinando, se necessário, as 

alterações em cada um dos projetos a fim de evitar conflitos entre eles; 

4.5.5.1.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética 

arquitetônica existente, deverá ser previamente aprovada pelo órgão 

competente desta municipalidade. 

4.5.6. Da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica: 

4.5.6.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional 

estabelece as atividades e serviços que serão de sua responsabilidade técnica. 

4.5.6.2. Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e memoriais), 

previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva 

ART ou RRT. 

4.5.7. Do(s) local(is) de levantamento(s) de dados: 

4.5.7.1. Os locais onde deverão ser levantados os dados necessários para a elaboração do 

projeto serão os indicados pelo departamento responsável dessa municipalidade. 

4.5.8. Das atribuições dos Profissionais Contratados: 

4.5.8.1. Comprovante de Registro ou inscrição da licitante junto ao CREA/CAU; 
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4.5.8.2. Certidão ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privados, 

que comprovem a experiência anterior em serviços de ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA, semelhante ao objeto deste edital, dos profissionais 

pertencentes ao quadro permanente da empresa, na data de registro, devidamente 

certificados pelo CREA/CAU; 

4.5.8.3. Relação de técnicos e engenheiros e demais profissionais contratados pela empresa. 

4.6. Dos serviços de elaboração de projetos de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de 

concreto: 

4.6.1. Os projetos de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de concreto, devem 

necessariamente seguir no que couber o já disposto nos itens e subitens anteriores deste Termo de 

Referencia, bem como o descrito a seguir: 

4.6.1.1. Visita técnica ao local da(s) obra(s); 

4.6.1.2. Estudos geotécnicos (contratados a parte se necessário) e hidrológicos; 

4.6.1.3. Levantamento topográfico para pavimentação; 

4.6.1.4. Levantamento topográfico da área das calçadas com a locação de árvores, lixeiras, 

rampas e demais obstáculos existentes que necessitem serem deslocados ou desviados. 

4.6.1.5. Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transversais); 

4.6.1.6. Elaboração do projeto de terraplenagem; 

4.6.1.7. Elaboração do projeto de pavimentação; 

4.6.1.8. Elaboração do projeto de drenagem; 

4.6.1.9. Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical; 

4.6.1.10. Elaboração do projeto de calçadas, incluindo demolição e nivelamento, locação de 

obstáculos e rampas de acessibilidade; 

4.6.1.11. Notas de serviço e Memória de Calculo; 

4.6.1.12. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da 

obra, incluindo planilha de composição do BDI. 

4.6.1.13. Dos Estudos Geotécnicos e Hidrológicos: 

4.6.1.13.1. Os estudos geotécnicos terão como objetivo a identificação, caracterização 

e determinação da capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, 

dos empréstimos, das jazidas e das cotas de fundações das estruturas para 

drenagem das águas pluviais, para estabelecer parâmetros e definir 

soluções. 

4.6.1.14. Do Levantamento Topográfico: 

4.6.1.14.1. As coordenadas serão definidas no sistema de projeção UTM (coordenadas 

planas), tendo como referência o SIRGAS 2000 (Sistema de Referência 

Geocêntrico para as Américas). Cada ponto novo deve ser amarrado ou 

relacionado a pontos já determinados. Essa hierarquização dos pontos, em 

termos de precisão, indica que cada ponto novo determinado tem precisão 

sempre inferior à dos que serviram de base à sua determinação. 

4.6.1.14.2. Os levantamentos topográficos devem ser realizados através de poligonais 

principais, poligonais secundárias e auxiliares, e pontos de detalhes, 

devendo atender as normas técnicas. 

4.6.1.14.3. Não serão admitidos levantamentos topográficos conduzidos com 

poligonais do tipo aberta, sem amarrações, uma vez que nesse caso não é 

possível avaliar sua qualidade. 

4.6.1.14.4. Deverão ser utilizadas as técnicas de posicionamento GPS de 

Posicionamento Relativo Estático e Estático Rápido e RTK. 
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4.6.1.14.5. Após processados os dados obtidos em campo, serão armazenados os 

relatórios que apresentam as condições gerais dos equipamentos, condições 

de processamento, coordenadas finais e a respectiva qualidade atingida. 

4.6.1.15. Do Levantamento Planialtimétrico Cadastral: 

4.6.1.15.1. O Levantamento deverá ser efetuado com Teodolito Eletrônico – Estação 

Total e RTK, com precisão angular, máxima de 2”, e linear de 2mm+2ppm. 

Deverá ser lançada poligonal eletrônica com trajeto próximo ao contorno 

das áreas a levantar, possibilitando a leitura dos pontos de amarração 

escolhidos com base nos pontos de coordenadas transportadas. 

4.6.1.15.2. Os levantamentos planimétricos cadastrais serão realizados pelo 

lançamento de irradiações ou de poligonais auxiliares para posicionamento, 

entre outros elementos das testadas das edificações, cercas, muros 

divisórios. 

4.6.1.15.3. Deverá ser realizado levantamento cadastral de todos os elementos 

disponíveis, que configurem geometria da área ou impacte com a 

elaboração dos serviços, tais como: meio-fios, postes, muros, cercas, 

edificações, mobiliários urbanos, elementos de drenagem, caixas de 

inspeção, poços de visita e árvores. 

4.6.1.15.4. Deverão também ser feitas medições complementares a trena, apoiadas nos 

pontos irradiados ou de poligonais já posicionados, de modo a detalhar 

suficientemente o cadastro, com definição de todos os muros e cercas 

divisórias porventura existentes, principalmente no limite de cada um dos 

lotes, fechamento do contorno de todas as edificações. O cadastro 

resultante destes levantamentos deve ser desenhado na escala de 1:1000, 

sendo os cortes 1:200 na horizontal e 1:20 na vertical, e serem 

desenvolvidos em arquivos digitais. 

4.6.1.15.5. As linhas poligonais principais ou de apoio ao levantamento cadastral 

deverão apresentar a seguinte precisão: 

4.6.1.15.5.1. O erro angular máximo desses trabalhos deve ser de dez 

segundos vezes a raiz quadrada de N, sendo N o número de 

vértice da poligonal; 

4.6.1.15.5.2. O erro linear não poderá exceder ao estabelecido pela 

relação de 1:20.000. 

4.6.1.16. Do(s) desenho(s): 

4.6.1.16.1. Os desenhos deverão ser obtidos com o emprego de utilitários específicos 

ou de programas tipo CAD desenvolvidos em linguagem compatível com o 

software utilizado. Não serão aceitos os arquivos obtidos a partir do 

emprego de mesa digitalizada ou através de escaneamento, mesmo seguido 

de vetorização. 

4.6.1.17. Do Projeto Executivo Geométrico: 

4.6.1.17.1. O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos: 

4.6.1.17.1.1. Do Alinhamento Horizontal: O alinhamento horizontal 

será desenvolvido com base no eixo de locação 

estabelecido para cada via, obedecendo a melhor 

adequação quanto à geometria definida por normas e 

especificações técnicas, e a inferência em imóveis e 

estruturas para serviços de utilidade pública. 

4.6.1.17.1.2. Do Alinhamento Vertical: O alinhamento vertical será 

lançado em perfil, em observância as soleiras das 

edificações, as cotas obrigadas existentes e evitando-se 

ondulação excessiva. A rampa mínima a ser admitida é de 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 
 

 

 

26 

 

0,25% e as curvas de concordância vertical com 

comprimento mínimo de 10m. O projeto será desenhado 

nas escalas: Horizontal – 1:250 e Vertical – 1:25. Em casos 

especiais poderão ser também utilizadas as escalas, 

horizontal – 1:500 e vertical – 1:50. As cotas mínimas de 

greide serão definidas em observância aos parâmetros do 

estudo hidrológico e ao regime de drenagem adequado as 

contribuições e declividades. 

4.6.1.17.2. Das Seções Transversais: 

4.6.1.17.3. Notas de Serviço do Greide: Será emitida nota de serviço, 

correspondente às seções transversais do pavimento com 

indicações das cotas do eixo e dos bordos esquerdo e direito, 

para cada via. 
 

4.6.1.18. Do Projeto de Terraplenagem: 

 4.6.1.18.1. O detalhamento do Projeto de Terraplenagem obedecerá aos parâmetros definidos 

nos estudos geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. 

 4.6.1.18.2. Os estudos geotécnicos definirão as condições de capacidade de suporte dos solos 

do subleito das vias e as cotas de fundação para outras estruturas – aterro, reforço 

do subleito, sistema de drenagem – e intervenções necessárias ao projeto, e o 

empolamento do solo. 

 4.6.1.18.3. A existência de solos compressíveis no subleito de vias ou em área destinada as 

fundações de outras estruturas ou intervenções pertinentes ao projeto, será 

registrada e especificada as soluções técnicas necessárias e adotadas para cada 

caso. 

 4.6.1.18.4. O item referente ao Projeto de Terraplenagem foi estimado na planilha 

orçamentária, sendo medido para fins de pagamento, somente o que for realmente 

necessário a ser projetado conforme os estudos geotécnicos supramencionados. 

4.6.1.19. Do Projeto Executivo de Pavimentação: 

 4.6.1.19.1. O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos parâmetros 

dos estudos geotécnicos. A determinação das camadas que compõe a estrutura de 

pavimento será executada a partir das Normas Brasileiras Regulamentadoras 

emitidas pelo DNIT (Antigo DNER). 

 4.6.1.19.2. O método de dimensionamento de pavimento a ser utilizado deverá utilizar os 

seguintes critérios: 

4.6.1.19.3. O dimensionamento poderá ser executado por trechos; 

4.6.1.19.4. Execução dos estudos estatísticos para a definição do índice 

de suporte de projeto do subleito; 

4.6.1.19.5. Deverá ser calculado o número de operações de eixo padrão 

(N) para um projeto de 10 anos de acordo com o Manual de 

Pavimentação do DNIT (Antigo DNER); 

4.6.1.19.5.1. Fatores de Equivalência 

Estrutural: 4.6.1.19.5.1.1.

CBUQ, K = 2,0; 

4.6.1.19.5.1.2. Camadas Granulares, K = 1,0. 

Observação: Os coeficientes para reforço e 

sub-base podem ser alterados tendo em vista as 

características específicas de cada material. 

4.6.1.19.6. A definição dos materiais a serem utilizados nas diversas 

camadas do pavimento deverá seguir as diretrizes de comum 
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acordo entre as partes: Fiscalização do Município e a 

Empresa Contratada; 

4.6.1.19.7. Deverá ser apresentado o relatório final para aprovação pela 

fiscalização contendo perfil de sondagem e croquis dos 

pontos de sondagem; 

4.6.1.19.8. Recomenda-se como reforço de subleito a utilização de 

material com CBR _ 40% e expansão _ 3%, ou outro 

material visando economia em relação a areia regular; 

4.6.1.19.9. Pelas características de subleito poderá ser recomendável a 

utilização de rachão como reforço do mesmo, evitando-se a 

substituição; 

4.6.1.19.10. Deverão ser apresentadas alternativas para o revestimento em 

pavimento flexível, em função das características locais e o 

tipo de utilização da via. A estrutura do pavimento deverá ser 

dimensionada de acordo com o método específico indicado 

para o revestimento alternativo escolhido; 

4.6.1.19.11. Deverá ser apresentado detalhamento dos quantitativos de 

pavimentação apresentados no projeto. 

4.6.1.20. Do Projeto Executivo de Drenagem: 

4.6.1.20.1. Deverá ser feito estudo sobre a situação da drenagem da via objeto do 

projeto e sua área de abrangência, como também a solução técnica a ser 

adotada, com aprovação da fiscalização. 

4.6.1.20.2. O Projeto de Drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na 

drenagem existente, nos estudos hidrológicos e no Projeto Geométrico. 

4.6.1.20.3. Serão calculadas vazões, cotas mínimas e máximas e, seções das estruturas 

necessárias à captação e transporte das águas, especificando o destino final. 

4.6.1.20.4. As condições atuais do curso receptor da drenagem projetada quanto ao 

tipo de seção e revestimento, vazão e assoreamento será verificada. 

4.6.1.20.5. O regime de drenagem será adequado à baixa declividade de planície e às 

contribuições provenientes de áreas de elevada declividade que se 

deslocam em velocidades altas. 

4.6.1.20.6. O Projeto Geométrico definirá as características das vias, relativos à 

situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de escoamento 

das águas, poços de visita com tampão e caixas coletoras dotadas com 

gaveta ou grade e canaleta a céu aberto com tampas fechadas e/ou vazadas. 

4.6.1.20.7. Quanto à drenagem existente e pertencente à bacia, objeto de intervenção 

ou receptora do sistema projetado é necessário conhecer a localização, tipo 

de rede (galeria, canal, canaleta), seção, declividade, capacidade de vazão e 

estado de conservação e manutenção. 

4.6.1.20.8. O Projeto de Drenagem deverá considerar o aspecto econômico associado à 

condição de auto limpeza da via, em especial da linha d’água em razão da 

presença de detritos e lixo. 

4.6.1.20.9. Razão pela qual se recomenda a utilização e funcionalidade da máxima 

capacidade de transporte das sarjetas das vias e adoção da velocidade 

mínima. 

4.6.1.20.10. É obrigatório apresentação da memória de cálculo do projeto. 

4.6.1.20.11. Os detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível de 

localização, dimensões, cotas de montante e jusante, declividades, 

extensões e especificações de materiais. 
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4.6.1.20.12. Serão também, apresentados os projetos tipos de todos os dispositivos de 

drenagem indicados em projeto. 

4.6.1.21. Do Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical: 

4.6.1.21.1. O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização 

horizontal, e vertical, conforme as características da via, de acordo com os 

padrões estabelecidos pelo Departamento técnico do município de 

Sombrio/SC e pelo DETRAN. 

4.6.1.21.2. Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser 

levantadas “in loco” e comparadas com o que se pretende implantar, 

considerando-se os cadastros levantados pelo projeto planialtimétrico 

(alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio, árvores, 

postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeção, 

etc.); bem como “equipamentos urbanos” existentes na via e proximidades 

dela (escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.); os estacionamentos 

exclusivos (táxi, ambulâncias, veículos oficiais, etc.); os estacionamentos 

proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de escolas e hotéis), 

os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com as 

transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de 

sinalização, devendo ser consultado o setor responsável para a averiguação 

de prováveis e futuras implantações de polos geradores de tráfego na via e 

nas proximidades da mesma. 

4.6.1.21.3. Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o 

projeto geométrico elaborado previamente. 

4.6.1.21.4. A apresentação do projeto deverá ser em escala 1:500 com detalhamento 

em escala 1:100, quando necessário. 

4.6.1.22. Do Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade: 

4.6.1.22.1. Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para 

acessibilidade universal, de acordo com a NBR 9.050/2004. 

4.7. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto estabelecidas 

anteriormente e conforme cronograma físico-financeiro obedecidas as normas reguladoras da matéria, de 

modo a reduzirem-se os riscos de perdas e retrabalho. 

4.8. Na revisão de projetos de projetos já elaborados de pavimentação de ruas e/ou inserção de vias, trevos, 

rótulas e outros envolvendo o sistema viário do município, a entrega dos projetos revisados devem estar 

acompanhados das revisões de todos os itens acima tratados e aplicáveis a cada caso em especifico, ficando 

a cargo do fiscal do contrato o controle de tais revisões.O prazo de entrega dos(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) é de 10 (dez) dias, contados do(a) pedido, em remessa única ou 

parcelada. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 

 

5.1. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, 

especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico. 

5.1.1. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes 

informações: 

5.1.1.1. Identificação da CONTRATANTE; 

5.1.1.2. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro 

profissional e assinatura; 

5.1.1.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 

5.1.1.4. Identificação da etapa de projeto; 

5.1.1.5. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
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5.1.1.6. Demais dados pertinentes. 

5.1.2. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais 

padrões previamente definidos pela CONTRATANTE. 

5.2. Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad). A 

entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, acompanhados de 

dois jogos de cópia em papel. 

 

6. DAS NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 

 

6.1. A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares: 

6.1.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 

6.1.2. Normas da ABNT e do INMETRO; 

6.1.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas 

de concessionárias de serviços públicos; 

6.1.4. Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR. 

 
7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1. O serviço na sua totalidade, objeto desta licitação deverá ser efetivado, inclusive com a aprovação final do 

projeto junto ao Setor de Engenharia da Contratante, iniciada a contagem a partir da data de assinatura do 

contrato, sendo os prazos de suas etapas definidas abaixo: 

7.1.1. Os serviços deverão obedecer ao seguinte Cronograma Físico de execução: 
 

Item Serviços 
Prazo em dias 

0 a 03 04 a 09 10 a 21 22 a 27 28 a 30 

01 Estudos preliminares X     

02 Anteprojeto  X    

03 Projeto Básico   X   

04 Projeto Executivo    X  

05 Entrega de Documentação     X 

7.1.2. Os projetos deverão ser entregues aos técnicos responsáveis do município, o qual fará a aprovação. 

 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

8.2. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para consecução do recebimento 

definitivo: 

8.2.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA; 

8.2.2. Relação dos serviços de correções e complementações. 

8.3. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 dias do recebimento provisório, no qual 

constará expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provisório, observado 

o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
9. DA PROPRIEDADE 

 

9.1. Do Direito de Propriedade: 

9.1.1. A CONTRATADA cederá ao Município de Passo de TorresSC, nos termos do artigo 111, da Lei 
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Federal nº 8.666/93, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos 

projetos desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por 

resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, 

desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, 

páginas na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da presente 

contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das 

seguintes obrigações: 

11.1.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, 

bem como do Edital e seus Anexos; 

11.1.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

11.1.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

11.1.4. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, 

por este constituído; 

11.1.5. Atender prontamente todas as solicitações desta municipalidade previstas no Edital, neste Termo 

de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

11.1.6. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos de 

Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para execução 

do Projeto; 

11.1.7. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores deverão 

estar inclusos no preço total da proposta; 

11.1.7.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços 

executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais 

utilizado. 

11.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
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vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta municipalidade ou a terceiros, 

decorrentes de sua  culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme 

determina o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuízos 

causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha orçamentária elaborada pela 

CONTRATADA; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993), e ainda os 

encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios para execução dos 

serviços contatados; 

11.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

11.1.11. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos; 

11.1.12. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

conforme inciso XIII, art. 55, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

11.1.12.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, 

no prazo definido pelo TRF da 5ª Região, para regularizar a situação, sob pena de 

rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de 

Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

11.1.13. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço 

eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

11.1.14. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 

quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de 

engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2º, da Resolução 114, do CNJ; 

11.1.15. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso – 02(dois) jogos de 

cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM ou DVD-

ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e “.dwg” (desenhos); 

11.1.16. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 

previstas no contrato; 

11.1.17. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

11.1.18. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigações obrigam-

se a atender prontamente; 

11.1.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações 

específicas de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, 

tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

11.1.20. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego – 

MTE, bem como cumprir todas as normas sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 

11.1.21. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na 

execução do objeto contratado; 

11.1.22. Providenciar a imediata correção das deficiências a pontadas pela CONTRATANTE quanto à 
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execução do objeto contratado; 

11.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.24. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.25. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Via de regra não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto em caso excepcionais 

devidamente autorizado pela municipalidade. 

 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

14.1. Nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

15.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15.1.3. Apresentar documentação falsa; 

15.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.6. Não mantiver a proposta; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
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prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência. 

15.2.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a 

ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

15.2.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, 

por dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, conforme 

prazos e condições previstas neste Edital e anexos; 

15.2.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada no item 15.2.2.1 deste edital, 

aplicada em dobro na reincidência; 

15.2.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer 

defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias 

úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

15.2.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições 

estabelecidas, bem como no caso de os materiais não serem entregues a partir da data 

aprazada; 

15.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 05 (cinco) anos 

consecutivos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade. 

15.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada que: 

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

15.3.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

15.3.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784, de 

1999. 

15.3.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.3.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
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PASSO DE TORRES/SC, 20 de julho de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Valmir Augusto Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______._________._________/____________-______, por intermédio de seu representante legal: Sr(a): 

___________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________________________________________, e do CPF n.º _________._________._________-

______. 

 

Para fins de participação, no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2022. 

 

DECLARA, para fins do disposto no ITEM 8.1.1 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2022, que 

Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

 

 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2022. 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 
RG nº     . . SSP/  e CPF nº  . . -   



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 
 

 

 

36 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O ART. 3º  

DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

 

 

 

Ref.: Processo Licitatório nº 070/2022 

Edital de Pregão Presencial nº 027/2022 

 

 

Declaro,   sob   as   penas   artigo 299 do Código Penal, que esta  proponente                                

, inscrita no CNPJ sob nº _____._______._______/___________-_____, se enquadra no disposto do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, e que não se enquadra em nenhuma das possibilidades previstas no art. 3º, § 

4º, da mesma Lei, que segue: 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta 

Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo e as de crédito; 

VII. Que participe do capital de outra pessoa jurídica, exceto cooperativa de crédito; 

VIII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 

de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

IX. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

______________________________, ______ de ___________________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ................. ..........................., 

através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:  

1. Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações posteriores. 

2. Para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

4. Ppara os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

5. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato. 

7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 

Presencial nº XX/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

__________________________, ______ de ______________________ de 2022. 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022 

O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

Beira Rio nº 20, centro, Passo de Torres/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Valmir Augusto Rodrigues,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2022, publicada no Diário Oficial do Municípios, processo 

administrativo n.º XX/2022, homologado em XX/XX/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 

no DOU de 18 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, regulamentada em ambito municipal pela 

Lei Municipal nº 733, de 13 de abril de 2011, do Decreto Municipal nº Nº 117, de 28 de dezembro de 2017, Decreto Municipal 

n° 129, de 04 de novembro de 2021, Decreto Municipal n° 080, de 14 de julho de 2021, Lei Federal nº. 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem por finalidade registrar preços no intuito de selecionar a 

proposta mais vantajosa para futura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa(as) especializada para 

execução de Serviços técnicos de Engenharia para elaboração de projetos executivos, projetos básicos e 

para Fiscalização, conforme detalhamento do objeto, detalhamento dos serviços, quantitativos e demais 

especificações constantes no Edital e seus Anexos, conforme relacionados no Termo de Referência 

(Anexo I), do edital de Pregão Presencial nº 027/2022, fazem parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social Fornecedor Registrado: 
CNPJ: 
End.: 
Fone: Fax: 
E-mail: 
Representante: RG: CPF: 
Cargo/Função: 
Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. V. Total 

Valor Total  

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES. 

4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade desta 

administração pública municipal, mediante adesão, mediante autoriza pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, 
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as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão nº 027/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.3. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão nº 

027/2022, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O(s) fornecedor(es) detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser (em) convidado(s) a firmar(em) 

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no edital e seus anexos. 

5.2. A(s) contratação(ões) do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) registrado(s) neste instrumento será(ão) 

efetuada(s) através de contrato administrativo e nota de empenho. 

5.2.1. Caso a entrega for imediata fica dispensado o termo de contrato, na forma do § 4º da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo, neste caso a contratação firmada por intermédio da nota de 

empenho. 

5.3. O contrato administrativo juntamente com a nota de empenho será encaminhado ao fornecedor, podendo ser via 

e-mail ou correspondência com aviso de recebimento, que deverá aceitá-lo e devolvê-lo, podendo ser pelo 

mesmo modo, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento. 

5.3.1. Nos casos de entrega imediata a nota de empenho será encaminhada ao fornecedor, podendo ser via e- 

mail, ou por correspondência com aviso de recebimento nos casos em que não houver possibilidade de 

envio por e-mail, que deverá aceitá-lo e devolvê-lo, podendo ser pelo mesmo modo, no prazo de 02 

(dois) dias a contar da data de recebimento. 

5.4. O prazo de entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) é de 02 dias contados do recebimento da autorização 

de fornecimento, sem interrupção e prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nas quantidades fixadas na autorização de fornecimento. 

5.5. Entregues o(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), serão recebidos provisoriamente, pelo(s) responsável(is) pelo 

seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as suas 

especificações constantes no termo de referência, no prazo de até 02(dois) dias. 

5.6. O(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) poderá(ão) ser(em) rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no termo de referência, devendo ser(em) substituído(s) no prazo de 

até 02(dois) dias, contados a partir da devolução, às custas do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste edital e anexos. 

5.7. O(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) será(ão) recebidos definitivamente, no prazo de 03(três) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação de qualidade e quantidade do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) 

e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado. 

5.8. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, será(ão) designado(s) 

representante(s)/comissão para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionada com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Fornecer o(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) de acordo com as especificações técnicas e as 

condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

6.1.2. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

6.1.3. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza; 
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6.1.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o 

eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais condições 

estabelecidas; 

6.1.5. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 

6.1.6. Comunicar imediatamente ao Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PASSO DE 

TORRES/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros essências para o 

recebimento de correspondência; 

6.1.7. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se 

for o caso, devidamente identificados; 

6.1.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de  entrega; 

6.1.9. Comunicar imediatamente, ao Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PASSO DE 

TORRES/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos 

materiais, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 

eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços; 

6.1.11. Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na 

forma estabelecida no Edital e nesta Ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que sejam substituídos; 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação; 

7.1.9. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de  eventual  redução  dos  preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.1.9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.9.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.1.9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
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7.1.9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.1.9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.1.9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.1.9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.1.9.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.9.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.9.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.9.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.9.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.1.9.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.7.1, 7.1.9.7.2 e 7.1.9.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

7.1.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

7.1.9.9.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.9.9.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal do contratado junto ao INSS, FGTS e FAZENDA 

MUNICIPAL. 

8.3. O pagamento será efetuado por intermédio de depósito efetuado pela CONTRATANTE em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicados pelo CONTRATADO em sua proposta de preço. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da Contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.1.1. Advertência. 

9.1.2. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Municipal, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), nos seguintes termos: 

9.1.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, por 

dia de atraso, entendendo-se como atraso a não entrega dos materiais, no prazo e condições 

de entrega estabelecido no Edital e anexos. 

9.1.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada no item 9.1.2.1 deste edital, aplicada em dobro na 

reincidência. 

9.1.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito. 

9.1.2.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como 

no caso de os materiais não serem entregues a partir da data aprazada. 

9.1.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município pelo período de até 02 (dois) anos 

consecutivos; 

9.1.4. Declaração de inidoneidade. 

9.2. As sanções previstas nos itens "9.1.1", “9.1.3", e "9.1.4” do subitem 9.1, poderão ser aplicadas cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa do item "9.1.2". 

9.3. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5(cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação. 

9.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se 

o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

9.6. No caso das penalidades previstas no item 9.1, itens "9.1.3" e "9.1.4", caberá pedido de reconsideração ao Sr. 

Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
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Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL. 

10.2. É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

10.4. Para firmeza e  validade  do pactuado, a presente  Ata  foi  lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e 

10.5. achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

PASSO DE TORRES/SC, em xxxxx de xxxxx de 2022. 

 

 

 

 
........................................ 

Prefeito Municipal  
 

.............................................. 

(Razão Social da Empresa) 
(Representante legal: nome completo)  

(CI: número de e órgão emissor)  

(CPF: número) 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATUAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 

CONTRATO Nº XXX/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO 

DE XXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, E, DE OUTRO 

LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS DA Lei Federal nº 

8.666 DE 21/06/93. 

 

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, com sede na Rua Beira Rio nº 20, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 95.782.793/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.Valmir Augusto Rodrigues, brasileiro, solteiro, 

portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado no Município de PASSO DE TORRES - SC, doravante denominada CONTRATANTE    e,    a    Empresa    

.................................,    pessoa   jurídica    de    direito    privado,    com    sede    a ................................................, no 

município de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ................, Sr. 

....................................., portador do CPF nº .................................. , residente e domiciliado ...................................., 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XX/2022 e em observância às disposições 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XX/2022, homologado em,     /     /2022, mediante as cláusulas e condições a   seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência 

(Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital e 

demais anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

2       

...       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de .............................., contados do .......................................... , 

prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(. ..................................................................................... ). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  
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Elemento de Despesa:  

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É permito efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.3.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

8. CLAÚSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

11.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
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salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

Municipal, no prazo previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o Foro da Comarca 

de Santa Rosa do Sul/SC. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

PASSO DE TORRES/SC, ....... de xxxxxxxxxde 2022. 

 

 

 
Valmir Augusto Rodrigues  

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

Nome:  

RG/CPF: 

 
Nome:  

RG/CPF: 

 

 


